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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS (DFD)

Documento  de  Formalização  de  Demanda  (DFD)  necessário  à  instauração  de  processo  de  contratação,
conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR). 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

1. Iden ficação da Necessidade:

Em virtude das recentes alterações e novidades na Legislação Tributária, com impactos diretos nas responsabilidades
tributárias dos Órgãos Públicos Estaduais no Brasil,  a tulo das decisões exaradas pelos Tribunais Superiores, em
matéria tributária, e a consequente Instrução Norma va da Receita Federal do Brasil nº 2145/2023, que antecipou e
inaugurou,  no  âmbito  prá co  do  Estado  da  Bahia,  a  chamada  “Retenção  Ampla  do  IRRF  para  os  Estados  e
Municípios”,  verifica-se  inequívoca  necessidade  de  atualização  constante  do  corpo  técnico,  que  representa  a
composição e apresentação dos posicionamentos a nível tributário do MP-BA, centralizado na DICOFIN, jus ficando a
capacitação de seu quadro de pessoal, bem como de outros servidores lotados em Diretorias com atuação per nente
a essa temá ca.

2. Objeto da Contratação:

Capacitação dos servidores através de curso In Company sobre o tema “Gestão Tributária”, com previsão de ser 
realizado nos dias 03 a 05 de julho de 2024 (24 horas/aulas totais) e público es mado de 20 par cipantes, na sede 
deste Parquet.

3. Tipo de Objeto:
(   ) Fornecimento imediato.
(   ) Fornecimento parcelado.
(   ) Fornecimento con nuado.
(X ) Serviço não con nuado.
(   ) Serviço con nuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra.
(   ) Serviço con nuado COM dedicação exclusiva de mão de obra.

4. Contratação Prevista no Plano de Contratações Anual (PCA):

( X ) Sim                   (   ) Não*

Se SIM, informar o Valor Previsto no Plano de Contratações Anual: R$__________________

5. Origem do Recurso:

(X ) Recursos Próprios - Orçamento do MPBA.

(   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

(   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO:
(Se aplicável):

6. Formalização da Contratação:

(   ) Por empenho e AFM.

( X ) Por instrumento formal de contrato.

7. Unidade Responsável pela Instrução do Processo:
DIRETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS - DICOFIN

8. Unidade Demandante:
DIRETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS - DICOFIN
9. Unidade Gestora dos Recursos (nome e código):
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 40.101 / 0003 – Diretoria Administra va da Superintendência de Gestão Administra va

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

Matrícula:
355.292

Nome Completo:
MARIA ROSINEIDE SALES AFONSO

Unidade Administra va:

CCCF – COORDENAÇÃO DE CONTABILIDADE, CONTROLE
E FINANÇAS

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO

Matrícula:
353.885

Nome Completo:
LUIS AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS

Órgão/ Unidade:

CCCF – COORDENAÇÃO DE CONTABILIDADE, CONTROLE
E FINANÇAS

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:
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LUIS AUGUSTO 
FERREIRA DOS 
SANTOS:

 
 

SANTO  
Dados: 2024.05.16 16:41:23 -03'00'

MARIA ROSINEIDE 
SALES 
AFONSO:82461147515

Assinado de forma digital por 
MARIA ROSINEIDE SALES 
AFONSO:82461147515 
Dados: 2024.05.17 09:32:12 -03'00'



1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO

INDICAÇÃO DO ITEM (SE ÚNICO) OU FAMÍLIA (SE MÚLTIPLOS): 

Capacitação dos servidores através de curso In Company sobre o tema “Gestão Tributária”, com
previsão de ser realizado nos dias 03 a 05 de julho de 2024  (24 horas/aulas totais) e público
es mado de 20 par cipantes, na sede deste Parquet.

1.2 JUSTIFICATIVA:
QUANTITATIVO DEFINIDO

O  quan ta vo  de  servidores  (público-alvo)  foi  delimitado  através  do  número  constante  do
quadro atual de servidores da DICOFIN e com previsão de mais alguns servidores lotados em
diretorias com temá ca de atuação per nente a este curso.

1.3 NATUREZA DO OBJETO

( X ) A) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA, PONTUAL OU POR ESCOPO

(   ) B) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA 

(   )

C) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS - ESCOLHER UMA OPÇÃO  :  

(   ) D.1) SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

(   ) D.2) SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR 
RESULTADO (NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO) 
(   ) D.3) COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR 
POSTOS DE SERVIÇOS 
(   )  D.4) COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR 
RESULTADO (NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO) 

(   ) D) OUTRO(S). Especificar: Inserir texto.

1.4 JUSTIFICATIVA:

SERVIÇOS CONTINUADOS

( X ) A) NÃO SE APLICA (Não se trata de contratação de serviços con nuados)

(  ) B) JUSTIFICATIVA: inserir texto

1.5 JUSTIFICATIVA:

ENQUADRAMENTO COMO
SERVIÇO(S) DE
ENGENHARIA

(X  ) A) NÃO SE APLICA (Não se trata de contratação de serviços de engenharia)

(  )

B) SERVIÇO(S) ENQUADRADO(S) COMO “SERVIÇO(S) DE EGENHARIA”

FUNDAMENTAÇÃO:  Inserir texto

ITEMS APLICÁVEIS - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(  ) A) TODOS OS ITENS

(  ) B) PARTE DOS ITENS: Especificar

1.6 FUNDAMENTAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO Em virtude das recentes alterações/novidades na Legislação Tributária, com impactos diretos

nas responsabilidades tributárias dos Órgãos Públicos Estaduais no Brasil, a tulo das decisões
exaradas pelos Tribunais Superiores em matéria tributária, e a consequente Instrução Norma va
da Receita Federal do Brasil nº 2145/2023, que antecipou e inaugurou, no âmbito prá co do
Estado da Bahia, a chamada “Retenção Ampla do IRRF para os Estados e Municípios”, verifica-se
inequívoca  necessidade  de  atualização  constante  do  corpo  técnico,  que  atuam  em
posicionamentos e execuções orçamentárias com repercussões tributárias no MP-BA, sobretudo
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na DICOFIN, jus ficando a capacitação no formato de curso In company sobre "Gestão Tributária
de contratos e convênios”,

1.7 DESCRIÇÃO DA
SOLUÇÃO COMO UM TODO

Cuida-se  de  prestação  de serviços  de Curso In Company sobre Gestão Tributária,  visando a
capacitação  técnica/profissional  dos  servidores  que  atuam nesta  área.  A  solução  atende  às
necessidades da administração, tendo se revelado a mais adequada à pretensão administra va,
na medida em que o curso ofertado contempla as demandas mais emergentes e atuais do setor,
visando uma capacitação dos envolvidos para uma atuação prá ca mais atualizada e condizente
com  as  recentes  imposições  legais  e  norma vas  no  campo  tributário  estadual.  O  objeto
compreende os serviços de curso In Company sobre Gestão Tributária, com execução prevista
para um período de 03 (três) dias presenciais na sede do Ministério Público do Estado da Bahia
(CAB),  totalizando 24 horas/aula, e  contemplando, ainda,  a  combinação de datas entre esta
DICOFIN, CEAF e potencial contratado, quais sejam, 03 a 05 de julho, para a sua realização.

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1 FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL DO

ENQUADRAMENTO COMO
INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO

2.1.1 BASE LEGAL – ESCOLHER UMA OPÇÃO  :  

     (   ) A) Ar go 74, caput da Lei Federal nº 14.133/2021 

     (   ) B) Ar go 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21 

     (   ) C) Ar go 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 

     (X ) D) Ar go 74, inciso III, alínea f da Lei Federal nº 14.133/2021 

     (   ) E) Ar go 74, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021 

     (   ) F) Ar go 74, inciso V da Lei Federal nº14.133/2021

2.1.2 JUSTIFICATIVA PARA A INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO: 

Considerando tratar-se de treinamento cujo tema é de natureza singular, com conteúdo peculiar
e específico, produzido por profissionais especializados em gestão tributária; entende-se pela 
inviabilidade de compe ção, a ensejar a contratação direta, mediante inexigibilidade de 
licitação, com supedâneo no Ar go 74, inciso III, alínea f, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem 
prejuízo do entendimento da Assessoria Técnico-jurídica. Com efeito, o art. 74 da legislação 
federal de licitações e contratos administra vos define os serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização como aqueles que requerem o domínio de uma área delimitada do conhecimento
humano e formação além da capacitação profissional comum, elencando, exemplificadamente, 
a elaboração de pareceres, perícias e avaliações em geral (alínea b); assessorias ou consultorias 
técnicas e auditorias financeiras ou tributárias (alínea c); treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal (alínea f);

2.2 CRITÉRIOS DE
HABILITAÇÃO

( x )

A) JURÍDICA – ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(X)  A.1)  DOCUMENTOS  CONSTITUTIVOS  DA  PESSOA  JURÍDICA (Cartão  CNPJ  e  ato
cons tu vo);

(    )  A.2)  DOCUMENTOS  PESSOAIS  DA  PESSOA  FÍSICA (Documento  oficial  de
iden ficação pessoal e cartão CPF, caso esta numeração não conste no primeiro)

( x ) B) FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar:

B.1) Cer dão Nega va de Débitos junto à Receita Federal e INSS;  

B.2) Cer dão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;  

B.3) Cer dão  de  Regularidade  Fiscal  com  a  Fazenda  Pública  do  Estado  sede  da
empresa ou do domicílio da pessoa sica – caso não seja Bahia; 

B.4) Cer dão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do
fornecedor selecionado; 
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B.5) Cer dão Nega va de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);

B.6) Cer dão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);  

(   ) C) TÉCNICA (FACULTATIVO):

( )

D) ECONÔMICO-FINANCEIRA (FACULTATIVO):

(    )   D.1) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA

(  )  D.2)  BALANÇO  PATRIMONIAL  E  DEMONSTRAÇÕES  CONTÁBEIS  DO  ÚLTIMO
EXERCÍCIO SOCIAL, COM INIDICAÇÃO DE ÍNDICES. ESPECIFICAR:

Jus ficar opção “D.2” (Em caso posi vo): Inserir texto

ÍNDICES CONTÁBEIS APLICÁVEIS – ESCOLHER QUANTOS CABÍVEIS:

(   )  1. Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser:      

         (   )  Maior que 01 (um)               (   )  Outro. Indicar: Inserir texto

(   )  2. Liquidez Geral (LG), que deverá ser:

         (   ) Maior que 01 (um)                (   ) Outro. Indicar: Inserir texto

(   )  3. Solvência Geral (SG), que deverá ser:

         (   ) Maior  que 01 (um)                (   ) Outro. Indicar: Inserir texto

(   )   4. Outro. Indicar: Inserir texto (Índice e referencial aceitável)

(   )  D.3)  DEMONSTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL,  igual  ou
superior a _____ % do valor da inexigibilidade de  licitação (limite legal: 10%);

Jus ficar opção “D.3” (Em caso posi vo): Inserir texto

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 REGIME DE EXECUÇÃO

( X  ) A) EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

(  ) B) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

(  ) C) OUTRO. Indicar: Inserir texto

3.2 RETIRADA DA NOTA DE
EMPENHO

PRAZO: 10 dias. Contagem :      (  ) Úteis             ( X ) Corridos

3.2.1.  Prazo  contado  a  par r  da  no ficação  pela  Administração,  que  ocorrerá,
preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços. 

3.2.2.  As comprovações da convocação e da entrega/re rada da nota de empenho poderão
ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por  meio eletrônico (através de confirmação de
recebimento  de  e-mail),  aposição  de  assinatura  (para  re rada  presencial)  ou  por  Aviso  de
Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal).

3.2.3. A Contratada poderá solicitar a prorrogação do prazo para re rada/recebimento da nota
de empenho, por igual período ao original, por mo vo justo e aceito pela Administração.

3.3 FORMA DE EXECUÇÃO LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA
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DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO - 

(   ) A) NÃO SE APLICA

         ( X ) B) REGRAS: Curso Presencial na sede do MPBA (CAB) nos dias 03 a 05 de Julho de 2024.

DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO :
         

Execução: Sede do MPBA (CAB) – Salão Nobre

Unidade responsável: Diretoria de Contabilidade e Finanças – DICOFIN

Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (71)  3103-0639
dir.financas@mpba.mp.br 

Dias para realização do curso: 03 a 05 de julho de 2024

Horários para execução: Das 08:30 às 17:30 

3.4 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO

(  )

A) REGRAS (SUGESTÃO):

PRAZO(S) DE EXECUÇÃO – INDIVIDUALIZAR POR SERVIÇO:
 

SERVIÇO PRAZO EM DIAS CONTAGEM

 Curso In Company  03 (três) (  ) Úteis   (x  ) Corridos

  (  ) Úteis   (  ) Corridos

PRAZO(S) CONTADO A PARTIR DE - 
  

( X  ) A) RECEBIMENTO DO EMPENHO PELO FORNECEDOR (REGRA GERAL)

(    ) B) OUTRO – Informar: 

PRAZO PARA FINALIZAÇÃO TOTAL DOS SERVIÇOS (SE HOUVER): 05/07/24

ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO(S) PRAZO(S) DE EXECUÇÃO - 
 

(  )  A) NÃO

(X)  B) SIM.  Neste  caso,  somente  será  admissível  o  pedido  formalizado  pelo
fornecedor  antes  do  termo final  do  prazo  de  execução  consignado,  mediante
jus fica va - e respec va comprovação - de fato aceito pela Ins tuição.

(  ) B) REGRAS (DEFINIDAS PELA UNIDADE SOLICITANTE): 

(  ) C)  DEFINIÇÕES  CONSTANTES  DO  APENSO  III  -  Especificações  Técnicas  Detalhadas
(INCLUIR AO FINAL DO DOCUMENTO)

3.5 REGRAS DE GARANTIA
( X )

A) NÃO SE APLICA, POIS O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO É APLICÁVEL AO
OBJETO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  E  NÃO  HÁ  EXIGÊNCIA  DE  GARANTIA
ACESSÓRIA 
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(  ) B)  GARANTIA  LEGAL PARA  TODOS  OS  ITENS,  CONFORME  PRAZOS  E  CONDIÇÕES
DEFINIDOS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

(  )
C) GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS 

JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA: Inserir texto.

(  )

D)  HÍBRIDO  (PARTE  DOS  ITENS  COM  GARANTIA  LEGAL  E  PARTE  DOS  ITENS  COM
GARANTIA CONTRATADA)

JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA: 

INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) – Indicar o número correspondente ao item na tabela
do APENSO I:
o GARANTIA LEGAL: Indicar os itens que terão garan a legal
o GARANTIA CONTRATADA: indicar os itens que terão garan a contratada

(  ) E)  DEFINIÇÕES  CONSTANTES  DO  APENSO  III  -  Especificações  Técnicas  Detalhadas
(INCLUIR AO FINAL DO DOCUMENTO) 

3.5.1 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA (Somente para opções C ou D): 

EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

   (   )  A) CONTRATADO (REGRA GERAL)   

   (   )  B) FABRICANTE (EXCEÇÃO)

o Jus ficar a exigência de garan a do fabricante (Em caso posi vo): Inserir texto.

DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos serviços - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(   )  A) ______ DIAS   

(   )  B) ______ MESES

 (  ) C) GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL
(SERVIÇOS CONTÍNUOS)

o    Jus ficar prazo de duração definido: Inserir texto.

PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO,  contado a par r da abertura pelo
MPBA - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(  ) A) ______ HORAS. Contagem – Escolher uma opção:      (  ) Úteis             (  ) Corridos

(  ) B) ______ DIAS. Contagem – Escolher uma opção:          (  ) Úteis             (  ) Corridos

(  ) C) OUTRO(S). Indicar:

FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador

(  ) B) Assistência sediada no seguinte município: Inserir texto.

(  ) C) Assistência sediada em local a critério da Contratada
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(   )  D)  On site,  isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA (EXCEÇÃO).
Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo
de _____ (________) horas, contadas da no ficação pelo MPBA;

o O executor da garan a (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas
decorrentes  da  reparação  e/ou  subs tuição  de  serviços/bens,  a  incluir  o
deslocamento  de  seus  técnicos  aos  locais  em  que  aqueles  tenham  sido
executados (serviços) ou es verem (bens), bem como pelo transporte para sua
oficina, se necessário;

o Jus fica va para a garan a on site: Inserir texto.

(  ) E) Outra. Especificar: Inserir texto.

DETALHAMENTO DAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA GARANTIA (Se houver): Inserir
texto.

3.6 POSSIBILIDADE OU NÃO
DE SUBCONTRATAÇÃO

( X ) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

(  )

B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS 

Indicar parcela(s) subcontratável(eis): Inserir texto.

Indicar regras/condições para subcontratação: Inserir texto.

3.7 MODELO DE GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAL

*Os percentuais das multas,
quando indicados pela

unidade, não podem ser
inferiores a 0,5% nem

superiores a 30%, devendo
ser ponderadas conforme a

gravidade da infração.

3.7.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.7.1.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  na  Lei
Estadual/BA  nº  14.634/2023,  o  Contratante  designará  servidor(es),  por  meio  de  Portaria
específica para tal fim, para a gestão e fiscalização do contrato, tendo poderes, entre outros,
para no ficar  a Contratada sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser
encontradas na execução deste instrumento.

3.7.1.2  Incumbe  à  gestão  e  à  fiscalização,  na  medida  de  suas  competências  ins tucionais,
acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, compe ndo-
lhe, primordialmente:

3.7.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento e
no contrato, e determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades
e/ou  defeitos,  podendo  ainda  suspender-lhes  a  execução,  sem  prejuízos  das  sanções
contratuais legais;

3.7.1.2.2  Transmi r  à  Contratada  as  instruções,  e  comunicar  alterações  de  prazos  ou
roteiros, quando for o caso;

3.7.1.2.3 Promover, com a presença da Contratada, a verificação dos serviços já efetuados,
emi ndo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

3.7.1.2.4  Esclarecer  as  dúvidas  da  Contratada,  solicitando  ao  setor  competente  do
Contratante, se necessário, parecer de especialistas;

3.7.1.2.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados; 
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3.7.1.2.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

3.7.1.3 A fiscalização,  pelo Contratante, não desobriga a Contratada de sua responsabilidade
quanto à perfeita execução do objeto contratual.

3.7.1.3.1 A ausência de comunicação,  por parte do Contratante,  sobre irregularidades ou
falhas, não exime a Contratada das responsabilidades determinadas neste instrumento.

3.7.1.4 O Contratante poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra
a segurança de terceiros ou de bens.

3.7.1.4.1 Qualquer serviço ou bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá
ser refeito pela Contratada, às suas expensas;

3.7.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na
dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do Contratante.

3.7.1.5 Para fins de fiscalização, o Contratante poderá solicitar à Contratada, a qualquer tempo,
os documentos relacionados com a execução do presente contrato.

3.7.1.6  A  gestão  e  a  fiscalização  contratual  observarão,  ainda,  as  normas  e  regulamentos
internos do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria.

3.7.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO: 

(X ) A) NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS
NO ITEM 3.7.1

(  ) B) DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL: 

3.7.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

3.7.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administra vas previstas nas Leis Federal nº.
14.133/2021 e  Estadual  nº 14.634/23,  as  quais  poderão vir  a  ser  aplicadas  após o  prévio  e
devido processo administra vo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.7.3.2 Comete infração administra va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:

3.7.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.7.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole vo;

3.7.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.7.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jus ficado;

3.7.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
mo vo jus ficado;

Versão – Março/2024
Anexo Termo de Referência (1069769)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 14



3.7.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.7.3.2.7  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.7.3.2.8 Pra car ato fraudulento na execução do contrato;

3.7.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.7.3.2.10 Pra car ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.7.3.3  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administra vas  acima  descritas  as
seguintes sanções: 

 
3.7.3.3.1 Advertência,  quando a  Contratada  der  causa à  inexecução parcial  do  contrato,
sempre que não se jus ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei
Federal nº 14.133/2021); 
 
3.7.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando pra cadas as condutas descritas nos
itens 3.7.3.2.2, a 3.7.3.2.4 acima, sempre que não se jus ficar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
 
3.7.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra cadas as condutas
descritas nos itens 3.7.3.2.5 a 3.7.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.7.3.2.2 a 3.7.3.2.4,
que  jus fiquem a imposição de penalidade  mais  grave (art.  156,  §5º,  da  Lei  Federal  nº
14.133/21); 

3.7.4 DAS MULTAS -  

( X ) A) APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS: 

3.7.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injus ficado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.7.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as
infrações a seguir descritas: 

3.7.4.2.5  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;

3.7.4.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.7.4.2.7 Pra car ato fraudulento na execução do contrato;

3.7.4.2.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.7.4.2.9 Pra car ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;

3.7.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as
infrações baixo descritas;

3.7.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.7.4.3.2  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente jus ficado;
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3.7.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o
valor total do contrato;

3.7.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.7.4.4.2 Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole vo;

3.7.4.4.3  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da
contratação sem mo vo jus ficado;

(   )

B) DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS - PREENCHER, CONFORME O CASO: *

3.7.4.1 Moratória de xxx% (xxxx por cento) por dia de atraso injus ficado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.7.4.2 Compensatória de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as
infrações a seguir descritas: 

3.7.4.2.5  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;

3.7.4.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.7.4.2.7 Pra car ato fraudulento na execução do contrato;

3.7.4.2.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.7.4.2.9 Pra car ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;

3.7.4.3 Compensatória de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as
infrações baixo descritas;

3.7.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.7.4.3.2  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente jus ficado;

3.7.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de xxx% (xxxx por cento) sobre o
valor total do contrato;

3.7.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.7.4.4.2 Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole vo;

3.7.4.4.3  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da
contratação sem mo vo jus ficado;

*Nota: As multas não podem ser inferiores a 0,5% e nem superiores a 30% do valor
global  da  contratação,  nos  termos  do  ar go  162  e  seguintes  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.

3.8 CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO DO OBJETO

(PARA FINS DE

3.8.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 

: 05 dias corridos, contados: 
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FATURAMENTO)

(X )  A) DA FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

(  ) B) DA ENTREGA DA NOTA FISCAL/FATURA

(  ) C) OUTRO: informar

3.8.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 

PRAZO:10 dias corridos, contados do recebimento provisório

3.8.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S) -  ESCOLHER
UMA OPÇÃO:

(X )  A) NÃO SE APLICA

(  ) B) PRAZO - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(  )  1) ______ HORAS. Contagem – Escolher uma opção:      (  ) Úteis     (  ) Corridos

(  )  2) 2 DIAS. Contagem – Escolher uma opção:          (   ) Úteis     (  ) Corridos

(  )  3) OUTRO(S). Indicar:  informar

3.8.4 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.8.4.1 O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso
com as deduções cabíveis;

3.8.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/subs tuídos nos
prazos definidos neste instrumento, a contar da no ficação da Contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades;

3.8.4.3 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do
item 3.8.3 assegurado à Contratada a possibilidade de adoção de eventual solução alterna va,
neste prazo, a fim de segurar a con nuidade da prestação do serviço;

3.8.4.4  Em  caso de  recusa,  no  todo  ou  em  parte,  do  objeto  contratado,  fica  a  Contratada
obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs tuir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório;

3.8.4.5  O  recebimento  defini vo  do  objeto  deste  contrato  será  concre zado  depois  de
adotados,  pelo  Contratante,  todos os  procedimentos  cabíveis  do art.  140 da Lei  Federal  nº
14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/23, devendo ocorrer nos prazos
definidos neste instrumento;

3.8.4.6 O aceite  ou aprovação do objeto  pelo Contratante não exclui  a  responsabilidade da
Contratada  por  vícios,  defeitos  ou  disparidades  com  as  especificações  estabelecidas  neste
instrumento  e  no  processo  de  Inexigibilidade  de  Licitação  que  o  originou,  verificadas
posteriormente, garan ndo-se ao Contratante, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal
n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.9.1 ABRANGÊNCIA -   ESCOLHER UMA OPÇÃO:  
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3.9 DOS PREÇOS

( X )

A)  OS  PREÇOS  CONTRATADOS  ENGLOBAM  TODOS  E  QUAISQUER  CUSTOS
NECESSÁRIOS AO FIEL CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO

Englobam,  exemplifica vamente,  todos  os  custos  rela vos  a  remunerações,
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo
fornecedor  para  a  execução  do  objeto,  transportes  de  qualquer  natureza,
depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos.

Demais regramentos (se houver): Inserir texto

(  )
B) ITENS OU CUSTOS NÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PACTUADOS: 

Inserir texto

3.9.2 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS:

(  ) A) VALOR MENSAL FIXO

(  ) B) VALOR UNITÁRIO POR SERVIÇOS 

(x ) C)  VALOR GLOBAL CONTRATADO, rela vo à completa execução dos serviços

(  ) D) OUTRO: Inserir texto
Exemplo: os preços foram definidos com base no m²

3.10 REGRAS DE
FATURAMENTO

3.10.1 PERIODICIDADE DE FATURAMENTO(S) 

(  ) A) MENSAL 

(  ) B) MÚLTIPLOS FATURAMENTOS, SENDO CADA UM REALIZADO APÓS A EXECUÇÃO DE
CADA PEDIDO/EMPENHO EMITIDO 

(X )

C) EM PARCELA ÚNICA:
(  X ) 1)  AO FINAL DE  TODA A EXECUÇÃO CONTRATUAL E  RECEBIMENTO DO OBJETO
(Regra geral)

(  ) 2) OUTRO: Inserir texto

(  )

D) PARCELADO: 

QUANTIDADE DE PARCELAS:  Inserir texto

DEFINIÇÃO DOS MONTANTES DAS PARCELAS - Especificar: 

(  ) E) OUTRO(A). Indicar:  Inserir texto

3.10.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO:

(  ) A) NÃO SE APLICA,  sendo necessária somente a apresentação de nota fiscal/fatura e
cer dões de regularidade fiscal e trabalhista, conforme item 3.11.1 (abaixo).

(X )

B) REGRAS E/OU DOCUMENTOS EXIGIDOS, para além dos indicados na opção A.  
Especificar: A  nota  fiscal  deverá  ser  direcionada  à  Diretoria  de  Contabilidade  e
Finanças  da  CONTRATANTE,  e  protocolizada  na  Sede  CAB  deste,  localizada  à  5ª
Avenida, nº 750, Centro Administratvo da Bahia – CAB, Salvador/BA 

3.11 REGRAS PARA
PAGAMENTO E

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

3.11.1  O  faturamento  referente  ao  objeto  deste  contrato  será  efetuado  na  periodicidade
indicada no item 3.10.1,  mediante  apresentação,  pela  CONTRATADA,  de  fatura,  Nota Fiscal
rela va à prestação dos serviços  e cer dões de regularidade cabíveis,  bem como consulta à
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situação  de  idoneidade  da  CONTRATADA,  documentação  que  deverá  estar  devidamente
acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE;

3.11.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de
apresentação da documentação indicada no item 3.11.1, desde que não haja pendência a ser
regularizada;

3.11.3 Verificando-se qualquer pendência impedi va do pagamento, será considerada data da
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respec va regularização;

3.11.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória rela va ao recolhimento
dos tributos que tenham como fato gerador o objeto contratual;

3.11.5 O  CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza
tributária, de acordo com a legislação vigente;

3.11.6  Os  pagamentos  serão  efetuados  através  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  conta
corrente  e  agência  indicadas  pela  CONTRATADA,  preferencialmente  em  banco  de
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

3.11.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora,
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efe vo pagamento, de
acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos
itens 3.11.2 e 3.11.3.

3.11.7.1  Para  efeito  de  caracterização  de  mora  imputável  ao  CONTRATANTE,  não  serão
considerados  eventuais  atrasos  de  pagamento  no  período  de  fechamento  do  exercício
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de
janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes,
isto é, por força de bloqueio de ro nas no sistema estadual obrigatoriamente u lizado para a
execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

3.12 REAJUSTAMENTO

(  )

A) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. REGRAS:

Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO  :   
  

 (   ) A) INPC/IBGE 

 (  ) B) OUTRO. Indicar: Inserir texto

A eventual  concessão  de  reajustamento  fica condicionada à  apresentação de
requerimento formal pela Contratada, após o transcurso do prazo de 12 (doze)
meses, contados da data do orçamento es mado pela Administração. 

Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12
(doze)  meses,  sendo  o  termo  inicial  o  mês  de  apresentação  do  orçamento
es mado  pela  administração  e  termo  final  o  mês  que  antecede  a  data  de
aniversário.

Serão objeto de reajuste apenas os valores rela vos a pedidos de execução de
serviços formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados do
orçamento es mado pela administração.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a par r dos efeitos financeiros do úl mo reajuste;

(X ) B)  NÃO  É  CABÍVEL  A  PREVISÃO  DE  REAJUSTAMENTO DURANTE  A  VIGÊNCIA
ORIGINÁRIA DO CONTRATO, dadas as regras de pagamento e a natureza dos serviços. *

Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência, os preços pactuados serão passíveis
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de reajustamento, conforme as seguintes regras e condições:

Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO  :   

(  ) A) INPC/IBGE 

(  ) B) OUTRO. Indicar: Inserir texto

A eventual  concessão  de  reajustamento  fica condicionada à  apresentação de
requerimento  formal  pela  Contratada,  após  o  transcurso  do  prazo  total  de
execução dos serviços contratados.

Na hipótese de reajustamento,  adotar-se-á como referencial  o  acumulado de
meses decorridos entre a apresentação da proposta de preços e o encerramento
do prazo inicial de duração da execução contratual.
 
Serão objeto de reajuste apenas os valores rela vos ao novo período de vigência
contratual.

* Aplicável  especialmente  para  contratações  de  licenciamentos  de uso  e  serviços  de
garan a que perduram por mais de 12 meses (24 ou 36 meses, usualmente), mas cujo
pagamento ocorre no início da vigência contratual.

3.13 DEFINIÇÃO DE
VIGÊNCIAS

Independentemente  de  ter
previsão  de  celebração  de
contrato.

Prazo  de  vigência  devem
englobar os  prazos  de:
recebimento de empenho +
execução dos serviços,  com
prorrogação  +  recebimento
provisório  e  defini vo  +
adequação  de  serviço
rejeitado + pagamento.

Caso  haja  a  definição  de
regras  dis ntas  entre  os
itens (itens  com contrato e
itens  sem  contrato),
individualizar a informação.

3.13.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) -

(X ) A) NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de preços)

(  )

B) VIGÊNCIA DA ARP:        

Prazo de vigência da ARP: ______ meses (Limitado a 1 ano)

Possibilidade de prorrogação de prazo de vigência - 

(  ) NÃO      (  ) SIM   (Limitado ao total de vigência da ARP de 2 anos)

3.13.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - 

(  )

A)  CONTRATAÇÕES  SEM INSTRUMENTO  FORMAL  DE CONTRATO  -  ESCOLHER UMA
OPÇÃO:     NÃO APLICÁVEL PARA INEXIGIBILIDADES

(   ) 1)  ____ meses, contados do recebimento do empenho pela contratada

(   ) 2)  ____ dias, contados do recebimento do empenho pela contratada

(   ) 3) ____ meses, contados a par r do dia ___ de ____ de ____ (previsão inicial)*

(   ) 4)  ____ dias, contados a par r do dia ___ de ____ de ____ (previsão inicial)*

*  Observação: Nas opções 3 e 4, a data informada deverá ser  posterior à previsão de
realização do empenho.

( X ) B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO - 

(   ) Opção 1:  ______ meses/ ______anos, contados a par r de(a) - 
        

(   )  A) Data certa (previsão inicial):  ____ de ______ de _______     

(   )  B) Da data da (úl ma) assinatura

     ( X  ) Opção 2: 03 dias, contados a par r de(a) - 
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( X )  A) Data certa (previsão inicial):  03 de Julho de 2024  
   
(   )  B) Da data da (úl ma) assinatura

3.13.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA:          

(X ) A) NÃO SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA     

(   )

B) SIM, SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE ADITIVO PARA
TAL FIM.
   

Jus fica va: 
3.14 DAS OBRIGAÇÕES DA

CONTRATADA
3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 

3.14.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências
constantes no presente instrumento, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários
de expediente do Contratante, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente,
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

3.14.1.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto;

3.14.1.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo
ou em parte, observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento;

3.14.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à
execução dos serviços objeto deste instrumento;

3.14.1.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato;

3.14.1.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compa bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

3.14.1.6 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de con nuidade
durante todo o prazo da sua vigência;

3.14.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

3.14.1.7.1  A  eventual  retenção  de  tributos  pelo  Contratante  não  implicará  na
responsabilização deste,  em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela Contratada;

3.14.1.8 Emi r notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços,
indicação  de  quan dades,  preços  unitários  e  valor  total,  observando-se,  ainda,  o  quanto
disposto nos itens 3.10 e 3.11 deste instrumento;

3.14.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará  autorizado  a descontar  dos  pagamentos  devidos ou da garan a,  caso exigida  no
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.14.1.10  Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto às repar ções
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;
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3.14.1.11 Atender,  nos prazos  consignados neste instrumento,  às recusas ou determinações,
pelo  Contratante,  de  refazimento  de  serviços  que  não  estejam sendo  ou  não  tenham  sido
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste
contrato  ou  do  processo  de  inexigibilidade  de  licitação  que  o  originou,  providenciando  sua
imediata correção ou realização, sem ônus para o Contratante;

3.14.1.12 Comunicar  ao Fiscal do contrato,  no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

3.14.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garan ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos rela vos à execução do serviço;

3.14.1.14 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

3.14.1.15 Não permi r a u lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi r a u lização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.14.1.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, ou do
fiscal ou do gestor do contrato, nos termos do ar go 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.14.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações ob das em decorrência do cumprimento do
contrato;

3.14.1.18  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

3.14.1.19  Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos
prevista  em lei  para  pessoa com deficiência,  para reabilitado  da  Previdência  Social  ou  para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/2021);

3.14.1.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei 14.133/2021);

3.14.1.21 Permi r e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a
vigência  deste  contrato,  fornecendo  informações,  propiciando  o  acesso  à  documentação
per nente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela
fiscalização;

3.14.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO) - 

( X ) A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos 
gerais definidos em lei e no subitem anterior.      

(  ) B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar: 

3.15 DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE

3.15.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 

3.15.1.1 Fornecer as informações necessárias para que a Contratada possa executar plenamente
o objeto contratado;

3.15.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições

Versão – Março/2024
Anexo Termo de Referência (1069769)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 22



previstos nos itens 3.10 e 3.11 deste instrumento;

3.15.1.3 Permi r o acesso da Contratada às instalações sicas do Contratante, nos locais e na
forma eventualmente necessários para a execução dos serviços;

3.15.1.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do
presente  contrato,  no ficando  a  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades  constatadas  na  execução  do  objeto,  para  que  sejam  adotadas  as  medidas
corre vas necessárias;

3.15.1.5 Fornecer à Contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando a
execução  do objeto  atender  sa sfatoriamente os  prazos  de execução,  entrega,  qualidade e
demais condições previstas neste instrumento.

3.15.1.6 Explicitamente emi r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução  deste  instrumento,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  imper nentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os
seguintes prazos:

3.15.1.6.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do
protocolo do requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admi da a prorrogação
mo vada, por igual período;

3.15.1.6.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do
requerimento, para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato;

3.15.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO) - 

(X ) A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos
gerais definidos no subitem anterior.      

(  )
B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar: 
Inserir texto

3.16 INDICAÇÃO SOBRE A
NECESSIDADE DE

GARANTIA CONTRATUAL,
COM PERCENTUAL

(X ) A) NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL

(  )

B) SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. Regras:

Percentual exigido - ESCOLHER UMA OPÇÃO  :  
     
(   ) A)  5% (cinco por cento)          (   ) B)  OUTRO*. Indicar:  ______ % (______ por 
cento)

Prazo para apresentação:   ______ dias após assinatura do contrato.     

Jus fica va para garan as com percentual superior a 5% (e limitadas a 10%) do
valor inicial do contrato: 

3.17 INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS

CONFORME FORMULÁRIOS DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXOS AO EXPEDIENTE DE
CONTRATAÇÃO.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO: 
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MATRÍCULA:
353885

NOME DO SERVIDOR:
LUIS AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

UNIDADE ADMINISTRATIVA:
DICOFIN
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LUIS AUGUSTO 
FERREIRA DOS 
SANTOS:

 
 

 



APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS DE SERVIÇO A SEREM CONTRATADOS

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

Código do item de
serviço, com descrição*

1

Capacitação  dos  servidores  através  de  curso  In
Company  sobre  o  tema  “Gestão  Tributária”,  com
previsão de realização nos dias 03 a 05 de julho de
2024  (24 horas/aulas totais) e público es mado de
20 par cipantes, na sede deste Parquet.

Unidade 20 par cipantes
Grupo 929 – Serviço

21172 – Treinamento
Qualificação Profissional

 

APENSO II

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS
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AO
       Ministério Público do Estado da Bahia
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  15/09/2023 16:34
        ***.395.841-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

200208 PROCURADORIA REGIONAL DA REPUBLICA-1A. REGIAO REAL - (R$)

2023 NE 132

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso
Célula Orçamentária

1 172238 1000000000 339039 200097 TREINAMENT2

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

15/09/2023 Ordinário 1.01.000.262/2023-86 - 59.400,00

09.094.300/0001-51 OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA

DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO
INSTITUCIONAL INTERNA, INTITULADA GESTÃO TRIBUTÁRIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS, COM A
FORMAÇÃO DE TURMA COMPOSTA POR 50 (CINQUENTA) SERVIDORES, PERÍODO: 07 A 09/11/23, CARGA
HORÁRIA: 24 HORAS, AUDITÓRIO DA PRR 1 REGIÃO. PGEA: 1.01.000.262/2023- 86.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

174 INEXIGIBILIDADE

74 - III f
Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem
SIAFI-STN

Favorecido

Endereço
RUA EDISTIO PONDÉ, 353, ED.TRANCREDO NEVES,CJ 909, STIEP

CEP
41770-395

Município
SALVADOR BA

UF Telefone
(71)99705-5273 / (71 3342-2833 / 3341-8107

CNPJ
26.989.715/0064-96

CEP
70070-910

Endereço
SAS QUADRA 05 - BLOCO "E" - LOTE 08 - SALA 211

Município
BRASILIA

UF
DF

Telefone
3317-4866 OU 3317-4692

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

15/09/2023 16:33:56
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  15/09/2023 16:34
        ***.395.841-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens
Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 59.400,00

Total da Lista

Subelemento 48 - SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO

001 59.400,00DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO INSTITUCIONAL INTERNA,
INTITULADA GESTÃO TRIBUTÁRIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS,
COM A FORMAÇÃO DE TURMA COMPOSTA POR 50 (CINQUENTA)
SERVIDORES, PERÍODO: 07 A 09/11/23, CARGA HORÁRIA: 24
HORAS, AUDITÓRIO DA PRR 1 REGIÃO. PGEA: 1.01.000.262/2023-
86. A  MULTA  POR  ATRASO  E  POR INEXECUÇÃO TOTAL OU
PARCIAL DO PACTUADO PODERÁ SER DE ATÉ 20% DO VALOR
CONTRATUAL, COM BASE NOS ARTIGOS DE Nº 156 E Nº 162 DA LEI
Nº 14.133/21, SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS SANÇÕES LEGAIS.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
15/09/2023 Inclusão 1,00000 59.400,0000 59.400,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa
PEDRO HENRIQUE R DE C DIAS
***.395.841-**
15/09/2023 16:33:56

Gestor Financeiro
JACKELLINE LUCIA FERREIRA SANTOS
***.078.271-**
15/09/2023 14:05:57

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

15/09/2023 16:33:56
Operação
Alteração
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ota Salvador https://nfse.salvador.ba.gov.br/site/contribuinte/nota/notaprint.aspx?nf=

of 1 30/11/2023, 13:5
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CORREIOS - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

 

AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO – AS Nº/ANO 337/2024 - CS 

 

SUBGERÊNCIA DE CONTROLE DA EXECUÇÃO CONTRATUAL - SUGEC 1-SPM/GECEC

CS/CS-CA/PRESI/DIRAD-PRESI/SULIC-DIRAD/DEGEC-SULIC/GCEC-DEGEC/GECEC-SPM-GCEC/SUGEC 1-SPM-GECEC

 

 

Autorização de Serviço de Inscrição para par cipação na capacitação Gestão Tributária de Contratos e
Convênios Data: 06/05/2024    

CONTRATANTE: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – SE/SPM
(Empresa Pública criada pelo Decreto-Lei Nº 509 de 21/03/69) Nota Importante

Mencionar o nº desta AS em todos os documentos a
ela referentes.

CNPJ Nº 34.028.316/0031-29 Inscrição Estadual Nº 112.388.853-119

Endereço:  Rua Mergenthaler, 592 - Bloco II - 13º andar - Vila Leopoldina - São Paulo/SP - CEP 05311-900

Órgão de Contratação: GECEC/SPM
Telefone:  (11) 4313-8501

E-mail:   gecec-spm-gcec@correios.com.br

CONTRATADA: Open Soluções Tributárias Ltda Código (AN8):  5490924

Endereço:  R. Frederico Simões, 125 , Edi cio Liz Empresarial sala 401 Bairro:  Caminho das Árvores 

Cidade/UF:  Salvador/BA CEP: 41820-774

E-mail:  grc@opentreinamentos.com.br Fone:   (71) 99285 1900

CNPJ/CPF: 09.094.300/0001-51 Insc. Est.: 010.764.886

Conta Banco: Agência:  

RECEITA/INSS válida até: 07/09/2024 CRF válido até: 15/05/2024

Código Unid. Medida Descrição Quant. Preço
Unitário Total

01610011 Inscrição

Inscrição para
par cipação na

capacitação Gestão
Tributária de
Contratos e

Convênios , na
modalidade

presencial, com
carga horária de 24

(vinte e quatro)
horas, a ser realizado

nos dias 21 a
23/05/2024.

20 3.290,00 65.800,00

Subtotal: 65.800,00

Total da AS: R$ 65.800,00 (sessenta e cinco mil e oitocentos reais)

Forma de Pagamento: Conforme Cláusula Sexta

Data do Curso/Capacitação: 21 a 23/05/2024.

Vigência – a par r da data de sua re rada/de seu recebimento, limitada ao prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos.

Local de Entrega:  Conforme Proposta Econômica - 48989326

Modalidade:  DL 24000278/2024 Enquadramento Legal:  Inc. II do Art. 80 c/c Inc. II do art. 78 do RLCC; arts. 30 e 29 da Lei
nº. 13.303/2016.

Descrição orçamentária: Educação Corpora va Conta:  01021.44403.150002

Órgão Requisitante:  GERÊNCIA DE LOGÍSTICA E DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS - UNICO

Observações:

1. Fazer constar no documento fiscal a mesma descrição con da nesta AS;

2. Emi r documento fiscal em conformidade com a legislação vigente;
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3. No caso de Nota(s) Fiscal (is) Eletrônica(s) - NF-e, a CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, por meio do sí o www.correios.com.br,
o(s) respec vo(s) arquivo(s) no formato XML. Para tanto, a CONTRATADA deverá estar cadastrada no referido portal.

4. Não havendo expediente nos CORREIOS, todas as obrigações contratuais ficarão prorrogadas para o 1º dia ú l imediato;

5. Foro para dirimir questões, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja: Jus ça Federal de Brasília/DF.
6. A re rada da AS implica na aceitação plena das condições aqui descritas e seus Anexos;

7. Cons tuirão partes integrantes desta AS, como se nela es vessem transcritos: o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da CONTRATADA.

8. Caso essa Empresa seja optante do SIMPLES NACIONAL, favor encaminhar Declaração Original conforme modelo em anexo e destacar no corpo do Documento
Fiscal as expressões: "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL" e "NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE ICMS E DE ISS". 

 

Emissão: ELISABETH FERREIRA DO NASCIMENTO
ANALISTA DE CORREIOS JR - ADMINISTRADOR

SPM/DEGEC/GCEC/GECEC/SUGEC 1

Assinatura: GILSON HERMSDORFF
CHEFE DE SEÇÃO

SPM/DEGEC/GCEC/GECEC/SUGEC 1

 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO – AS

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E PREÇO

 

1.1. A presente contratação tem como objeto a prestação de serviço de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal por meio de inscrição para par cipação na
capacitação Gestão Tributária de Contratos e Convênios , na modalidade presencial, com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas, a ser realizado nos dias 21 a
23/05/2024,em Brasília/DF, discriminado no quadro abaixo, conforme Anexo 1 - FIPE e Anexo 2 - Proposta Comercial (SEI nº.48989326) e demais condições deste
Instrumento e seus Anexos.

 

1.2. O valor global para a presente Autorização de Serviço é de R$ 65.800,00 (sessenta e cinco mil e oitocentos reais), sendo os valores unitários os seguintes:

 

LOTE: Único

Item CÓDIGO Descrição UM * QTD
Preços (R$)

Unitário Total

1 01610011 Inscrição para par cipação na capacitação Gestão Tributária de Contratos e Convênios , na modalidade
presencial, com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas, a ser realizado nos dias 21 a 23/05/2024.  Inscrição 20       3.290,00 65.800,00

* UM (Unidade de Medida) = UN (Unidade)

 

1.3. No preço estão con dos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa
de administração e lucro, materiais e mão de obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer
outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

 

1.4. O preço é fixo e irreajustável durante a vigência desta contratação, salvo se houver determinação do Poder Execu vo em contrário e de acordo com as regras
a serem definidas à época.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO, LOCAL E FORMA DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

 

2.1 O prazo, local e forma de execução do serviço será conforme Anexo 1 - FIPE e Anexo 2 - Proposta Comercial.

 

CONDIÇÕES GERAIS DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO - AS

CLÁUSULA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

3.1 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação, durante todo o período desta contratação.

 

3.1.1 A CONTRATADA deverá manter atualizado os dados cadastrais no Cadastro de Fornecedores do Correios.

 

3.2 Executar os serviços em estrita observância aos detalhamentos constantes nas Condições Específicas deste Instrumento e seus Anexos.

 

3.3 Emi r documento fiscal com o mesmo CNPJ que consta neste instrumento, discriminando no corpo das mesmas o serviço/etapa/parcela, o local da prestação
do serviço, bem como destacar, se possível, o número e o objeto desta Autorização de Serviço.

 

3.3.1 Caso a CONTRATADA possua mais de uma contratação com a CONTRATANTE, deverá emi r documentos fiscais dis ntos.

 

3.3.2 No caso de Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) – NF-e, a CONTRATADA deverá encaminhar, se for o caso, o(s) respec vo(s) arquivo(s) no formato XML para o e-
mail documentofiscal@correios.com.br.
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3.4 Caso a CONTRATADA seja MICROEMPRESA-ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, optante do SIMPLES NACIONAL, fica condicionada na emissão dos
documentos fiscais:

 

3.4.1 A inu lização dos campos des nados à base de cálculo e ao imposto destacado, de obrigação própria, devendo constar, no campo des nado as
informações complementares, ou, em sua falta, no corpo do documento, por qualquer meio gráfico indelével, as expressões: “DOCUMENTO EMITIDO POR ME
OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL”, para os casos de emissão de documentos não eletrônicos;

 

3.4.2 Nas notas fiscais eletrônicas devem constar, no campo des nado as informações complementares, as expressões: “DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP
OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL”;

 

3.5 Encaminhar em duas vias a declaração constante no anexo IV da IN/RFB 1.234/2012, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a par r do recebimento da Autorização
de Serviço, caso a CONTRATADA seja MICROEMPRESA-ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, optante do SIMPLES NACIONAL.

 

3.6. Sanear, às suas expensas, em garan a, os vícios, defeitos ou incorreções que se verificarem nos objetos, respondendo diretamente por quaisquer perdas,
danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo, durante a execução desta
Autorização de Serviço.

 

3.7 Responsabilizar-se de forma exclusiva pela quitação de todos e quaisquer ônus e encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da
execução desta contratação.

 

3.7.1 A CONTRATADA declara que a inadimplência de quaisquer dos encargos acima, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto desta contratação.

 

3.8 Permi r à CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o livre acesso às dependências, se for o caso, bem como prestar, quando solicitada, as
informações visando o seu bom andamento.

 

3.8.1 A fiscalização pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes ou prepostos.

 

3.9 Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais e inovações da CONTRATANTE de que venha ter
conhecimento, não podendo, sob qualquer pretexto divulgá-las, reproduzi-las ou u lizá-las, sob as penas da lei, mesmo depois de encerrada a presente
contratação.

 

3.10 Subs tuir, imediatamente, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sempre que exigido, qualquer prestador de serviço, cuja atuação, permanência ou
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insa sfatórios.

 

3.11 Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas custas e dentro dos prazos estabelecidos, todos
os erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades verificadas na execução dos serviços, indenizando a CONTRATANTE ou terceiros por qualquer dano
ou prejuízo causados à mesma, a seus servidores ou a terceiros, decorrente desses erros, falhas, omissões ou irregularidades.

 

3.12 Manter iden ficados todos os empregados e, quando for o caso, devidamente uniformizados, para que tenham acesso às dependências da CONTRATANTE, a
fim de executarem os serviços.

 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

4.1 Fiscalizar a execução desta contratação e subsidiar a CONTRATADA com informações e/ou comunicações úteis e necessárias ao melhor e fiel cumprimento
das obrigações.

 

4.2 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme o cronograma previsto neste Instrumento, mediante efe va execução do serviço contratado.

 

4.3 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência que interfira na execução dos serviços, objeto desta contratação.

 

4.4 Fornecer todas as informações necessárias para emissão do documento fiscal.

 

CLÁUSULA QUINTA – PRÁTICAS DE COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

 

5.1. As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administra va (Lei nº
8.429/1992) e a Lei An corrupção (Lei nº 12.846/2013) e seus decretos regulamentadores, e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios,
administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.

 

5.2. A Contratada declara conhecer e se compromete, por todos os seus prepostos, a respeitar, cumprir e fazer cumprir durante a execução da Autorização de
Serviço, no que couber, o “Código de Conduta É ca dos Correios”, que se encontra disponível no endereço eletrônico da Contratante na Internet,
www.correios.com.br (página principal), sob pena de se submeter às sanções previstas naquele Código.

 

5.2.1. A Contratada deverá adotar um perfil é co em suas prá cas de gestão, inclusive na cadeia produ va de seus fornecedores.
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5.3. As Partes, seus agentes ou empregados devem combater toda e qualquer inicia va que seja contra a lei 12.529/11 (Lei de Defesa da Concorrência).

 

5.4. Em caso de indícios de descumprimento desta Cláusula, a CONTRATANTE poderá realizar diligências, diretamente ou por meio de terceiros, à CONTRATADA,
que deverá cooperar e disponibilizar informações, documentos, inclusive por meio de entrevistas com seus colaboradores, observadas as restrições de acesso a
informação previstas na legislação brasileira.

 

5.5. A comprovada violação de qualquer uma das obrigações previstas nesta cláusula poderá ocasionar a rescisão desta Autorização de Serviço, sem prejuízo da
responsabilização por perdas e danos, além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis.

 

5.6. A Contratada é obrigada a declarar que não está incursa em nenhuma das vedações previstas no art. 3º do Decreto nº. 7.203/2010 e art. 38, da Lei
13.303/2016, bem como em outras vedações, por meio de Declaração Única.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

 

6.1. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) por meio de depósito bancário, conforme dados (nome e número do banco, número da agência e número da conta
corrente) fornecidos pela CONTRATADA.

 

6.2. Os pagamentos serão efetuados após o recebimento do(s) objeto(s), mediante apresentação do documento(s) fiscal(is) válido(s), após o atesto pela
CONTRATANTE, conforme cronograma abaixo:

 

Data de Atesto da NF Vencimento

Dia 1 a 15 do mês Dia 16 do M+1

Dia 16 a 31 do mês Dia 28 do M+1

 Legenda:

 M = mês do atesto

 M + 1 = mês do atesto acrescido de um mês

 

6.2.1. Havendo disponibilidade e interesse da CONTRATANTE, bem como solicitação da CONTRATADA, o pagamento eventualmente poderá ser antecipado,
mediante desconto, nos termos e nas regras estabelecidas no site dos CORREIOS, acessando:

 h p://www2.correios.com.br/ins tucional/licit_compras_contratos/valorpresente/default.cfm.

 

6.2.2. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os seguintes documentos:

 

a) Cer dão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Dívida A va da União da Fazenda Federal) e
Contribuições Sociais e às de Terceiros (INSS);

 

b) Cer ficado de Regularidade com o Fundo de Garan a por Tempo de Serviço – FGTS.

 

c) Cer dão Nega va de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pelos respec vos órgãos;

 

6.2.2.1. Poderão ser consultados os sí os oficiais emissores de cer dões, especialmente quando a CONTRATADA es ver com alguma documentação vencida.

 

6.2.2.2. A não apresentação ou a irregularidade dos documentos previstos no subitem 6.2.2. não acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA
será comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento desta Autorização de Serviço e demais
penalidades cabíveis.

 

6.2.3. Caso o documento fiscal apresente incorreção o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado o prazo do atesto.

 

6.2.4. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da
CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação.

 

6.2.5. Correrão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e todas as despesas bancárias decorrentes da transferência de crédito.

 

6.2.6. A CONTRATANTE efetuará as retenções dos tributos incidentes no faturamento, de acordo com a legislação vigente.

 

6.2.7 - Nos documentos fiscais, o campo “Tomador dos Serviços” deverá ser preenchido com os dados do CNPJ: Do Correios Sede/Superintendência Estadual
contratante ou da lista anexa, que será informado pela área Financeira quando da validação do item do ERP, dependendo do serviço contratado.
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6.2.8. O faturamento do(s) documento(s) fiscal(is) terá como referência o local da prestação dos serviços definido nas Condições Específicas da Contratação deste
Instrumento.

 

6.3. No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE - a tulo
de atualização financeira, compensações financeiras e penalizações - encargos moratórios, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada
entre a data prevista para o pagamento e a data em que esse for efe vado.

 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro tulo, em bancos ou outras ins tuições do gênero, tampouco a
cessão/negociação do crédito que implique na subrogação de direitos.

 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades assumidas.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES

 

7.1. Pelo descumprimento das obrigações desta Autorização de Serviço, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo da
reparação dos danos causados à CONTRATANTE, garan dos a ampla defesa e o contraditório:

 

7.1.1. Advertência: quando:

 

a) o descumprimento não cons tuir obrigação principal;

 

b) não houver penalidade de multa específica para o descumprimento;

 

c) não houver reincidência do fato gerador da penalidade.

 

7.1.1.1 As multas cujos valores sejam inferiores a 100 (cem) vezes o PPCC – Primeiro Porte da Carta Comercial básico serão conver das em advertência, desde
que não tenha sido aplicada a advertência para o mesmo fato gerador.

 

7.1.1.2 Quando houver a reincidência do fato gerador de advertência já aplicada, a CONTRATADA incidirá na multa disposta no subitem 7.1.2.2, alínea “b”.

 

7.1.2. Multa: aplicada nos seguintes casos:

 

7.1.2.1 Multa de mora: 

 

a) atraso injus ficado na execução dos serviços contratados em relação aos prazos fixados neste Instrumento: 1% (um por cento) sobre o valor global, por dia de
atraso, até o limite de 10 (dez) dias úteis, quando poderá ensejar o cancelamento deste Instrumento;

 

7.1.2.2 Demais multas:

 

a) Inexecução do(s) serviço(s) contratado(s), caracterizado após o limite de prazo constante no subitem 7.1.2.1 deste instrumento: 20% (vinte por cento) sobre o
valor global, quando poderá ensejar o cancelamento deste Instrumento;

 

b) reincidência no descumprimento do mesmo fato gerador de penalidade de advertência já aplicada, conforme subitem 7.1.1: 10% (dez por cento) sobre o valor
global desta AS para cada ocorrência;

 

c) no cancelamento desta AS, com base nas hipóteses previstas nas alíneas “a” a “c” do subitem 8.1.1 deste Instrumento, será aplicada multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor remanescente atualizado, na data do cancelamento.

 

7.1.2.3. As multas de mora são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladamente ou cumula vamente, e estão limitadas a 10% (dez por cento) do
valor global atualizado deste Instrumento.

 

7.1.2.4. As demais multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumula vamente, ficando, porém, o total das multas limitado ao valor
global atualizado deste Instrumento.

 

7.1.2.5. As multas de mora e demais multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumula vamente, ficando, porém, o total das multas
limitado ao valor global atualizado deste Instrumento.

 

7.1.2.6. Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos ou força maior, devidamente comprovados.

 

7.1.2.7. O valor da multa e os prejuízos causados pela CONTRATADA serão executados pela CONTRATANTE, nos seguintes termos:

 

a) retenção dos créditos decorrentes desta AS, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;
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b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados;

 

7.1.2.7.1 Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a CONTRATADA será no ficada para, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no ficação, recolher o respec vo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação
das medidas judiciais cabíveis.

 

7.1.3 Suspensão temporária de par cipação em licitação e impedimento de contratar com os CORREIOS, por prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo da
reparação dos danos causados, nos seguintes casos:

 

a) tenha sofrido condenação defini va por pra car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;    

      

b) tenha pra cado atos ilícitos visando a frustrar os obje vos da contratação;

 

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com os CORREIOS, em virtude de atos ilícitos pra cados.

 

7.2. Em caso de descumprimento desta Autorização de Serviço, além das penalidades acima previstas, a CONTRATADA responderá a tulo de indenização
complementar, nos termos do Parágrafo Único do Art. 416 do Código Civil, por quaisquer danos, prejuízos e lucros cessantes sofridos pela CONTRATANTE.

 

7.3. As penalidades serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.

 

7.4. As sanções de advertência e suspensão temporária de par cipação em licitação e impedimento de contratar com os CORREIOS, poderão ser aplicadas
juntamente com a de multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação dessas, cujas
razões, em sendo procedentes, poderão isentá-la das penalidades, caso contrário aplicar-se-á a sanção cabível.

 

7.5. Da aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula caberá recurso.

 

7.5.1. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão.

 

7.6. As penalidades serão registradas no SICAF.

 

CLÁUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO

 

8.1. A presente Autorização de Serviço poderá ser cancelada, conforme legislação aplicável e sem prejuízo das penalidades previstas neste Instrumento.

 

8.1.1. Poderá haver o cancelamento unilateral desta Autorização de Serviço por inicia va de qualquer uma das partes, quando ocorrer os seguintes mo vos:

 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular desta Autorização de Serviço, especificações técnicas, projetos ou prazos;

 

b) não manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

 

c) subcontratação desta Autorização de Serviço;

 

d) decretação de falência ou dissolução da sociedade da CONTRATADA;

 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impedi vos da execução desta Autorização de Serviço.

 

8.1.1.1. Poderá, ainda, haver o cancelamento unilateral por parte dos Correios por mo vos decorrentes de fato superveniente que cons tua óbice manifesto e
incontornável para a execução desta Autorização de Serviço.

 

8.1.1.2. O cancelamento unilateral pela contratada ocorrerá, mediante aviso prévio e por escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias a contar do
recebimento desta Autorização de Serviço, sem prejuízo da aplicação de sanções e do pagamento de indenizações cabíveis aos Correios.

 

8.1.1.3. Os efeitos do cancelamento unilateral pelos Correios serão operados a par r do recebimento da comunicação escrita sobre o seu julgamento ou, na
impossibilidade de no ficação do interessado, por meio  de publicação oficial.

 

8.1.2. Os casos de cancelamento desta Autorização de Serviço serão formalmente mo vados nos autos do Processo Administra vo, assegurada a ampla defesa e
o contraditório.

 

8.1.3. O cancelamento por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos ou força maior, acarretará as consequências con das no
subitem 7.1.2.7, sem prejuízo das sanções previstas em lei e neste instrumento.
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8.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo Administra vo.

 

8.3. Judicialmente, nos termos da legislação.

 

CLÁUSULA NONA - TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

 

9.1 As PARTES se obrigam, sempre que aplicável, a atuar na presente Autorização de Serviço em conformidade com as disposições da Lei nº 13.709/2018 - Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria.  

 

9.2 O consen mento para o tratamento de dados pessoais se dará por meio da re rada/do recebimento desta Autorização de Serviço.

 

9.2.1 O tratamento dos dados pessoais será limitado às a vidades necessárias para o a ngimento das finalidades de execução do objeto desta Autorização de
Serviço, e poderá ser u lizado, quando o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou
por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD.

 

9.3 Após encerrada a vigência da Autorização de Serviço e/ou não havendo mais necessidade de u lização dos dados pessoais, a CONTRATANTE eliminará os
dados pessoais disponibilizados, salvo quando tenha que mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da LGPD.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Hermsdorff, em 07/05/2024, às 09:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 48989222 e o código CRC 724008D2.

______________________________________________________________________________________________

Referência: Processo nº 53177.027515/2024-87 São Paulo - 06/05/2024 SEI nº 48989222
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
Departamento de Finanças

Rua São Bento, 405, 23º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01011-100
Telefone: 49343000

Atestado de Capacidade Técnica

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS - SMSUB.
CONTRATADA: OPEN TREINAMENTOS EMPRESARIAIS E EDITORA LTDA – EPP
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 6012.2021/0009155-6
PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DO ATESTADO: 6012.2021/0014002-6
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO CURSO GESTÃO TRIBUTÁRIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS MODALIDADE ON-LINE
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08/11/2021 A 12/11/2021
VALOR LIQUIDADO DO PERÍODO: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais)

Atestamos para os devidos fins que a empresa OPEN TREINAMENTOS EMPRESARIAIS E EDITORA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
09.094.300/0001-51, ministrou o curso sobre Gestão Tributária de Contratos e Convênios, com carga horária de (24) horas-aula, cuja as aulas foram
realizadas nos dias 08 a 12 de novembro de 2021 das 8:00 às 12:30 hrs., para a Secretaria Municipal das Subprefeituras - SMSUB, ministrado pelos
professores Alexandre Marques Andrade Lemos e Gustavo Reis. Estando sa sfatórias as a vidades de ambos, não sendo do nosso conhecimento
qualquer fato que desabone suas condutas e responsabilidades profissionais.

Atestamos ainda que os serviços executados estavam dentro do prazo contratual e de acordo com as especificações da proposta, apresentando boa
qualidade técnica.

Atenciosamente,

São Paulo, 16 de fevereiro de 2022

HÉRICA CRISTINA SOUZA DE JESUS
Fiscal do Contrato

SMSUB/DFIN

ANTONIA JUCIELMA FERREIRA DE VASCONCELOS
Suplente

SMSUB/DFIN

CARLA MONTANHERI
Diretora de Departamento Técnico

SMSUB/DFIN

Documento assinado eletronicamente por Herica Cris na Souza de Jesus, Assistente de Gestão de Poli cas Públicas, em 16/02/2022, às 16:03,
conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Antonia Jucielma Ferreira de Vasconcelos, Diretor(a) de Divisão Técnica, em 16/02/2022, às 16:11,
conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Carla Montanheri, Diretor(a) de Departamento Técnico, em 17/02/2022, às 16:03, conforme art. 49 da
Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h p://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 058760797 e o
código CRC 6A1B16D2.

Referência: Processo nº 6012.2021/0014002-6 SEI nº 058760797
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
Departamento de Finanças

Rua São Bento, 405, 23º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01011-100
Telefone: 49343000

Atestado de Capacidade Técnica

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS - SMSUB.
CONTRATADA: OPEN TREINAMENTOS EMPRESARIAIS E EDITORA LTDA – EPP
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 6012.2021/0009155-6
PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DO ATESTADO: 6012.2021/0014002-6
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO CURSO GESTÃO TRIBUTÁRIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS MODALIDADE ON-LINE
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08/11/2021 A 12/11/2021
VALOR LIQUIDADO DO PERÍODO: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais)

Atestamos para os devidos fins que a empresa OPEN TREINAMENTOS EMPRESARIAIS E EDITORA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
09.094.300/0001-51, ministrou o curso sobre Gestão Tributária de Contratos e Convênios, com carga horária de (24) horas-aula, cuja as aulas foram
realizadas nos dias 08 a 12 de novembro de 2021 das 8:00 às 12:30 hrs., para a Secretaria Municipal das Subprefeituras - SMSUB, ministrado pelos
professores Alexandre Marques Andrade Lemos e Gustavo Reis. Estando sa sfatórias as a vidades de ambos, não sendo do nosso conhecimento
qualquer fato que desabone suas condutas e responsabilidades profissionais.

Atestamos ainda que os serviços executados estavam dentro do prazo contratual e de acordo com as especificações da proposta, apresentando boa
qualidade técnica.

Atenciosamente,

São Paulo, 16 de fevereiro de 2022

HÉRICA CRISTINA SOUZA DE JESUS
Fiscal do Contrato

SMSUB/DFIN

ANTONIA JUCIELMA FERREIRA DE VASCONCELOS
Suplente

SMSUB/DFIN

CARLA MONTANHERI
Diretora de Departamento Técnico

SMSUB/DFIN

Documento assinado eletronicamente por Herica Cris na Souza de Jesus, Assistente de Gestão de Poli cas Públicas, em 16/02/2022, às 16:03,
conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Antonia Jucielma Ferreira de Vasconcelos, Diretor(a) de Divisão Técnica, em 16/02/2022, às 16:11,
conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Carla Montanheri, Diretor(a) de Departamento Técnico, em 17/02/2022, às 16:03, conforme art. 49 da
Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h p://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 058760797 e o
código CRC 6A1B16D2.

Referência: Processo nº 6012.2021/0014002-6 SEI nº 058760797
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ota Salvador https://nfse.salvador.ba.gov.br/site/contribuinte/nota/notaprint.aspx?insc

of 1 14/09/2023, 09:5
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98414591 em 12/09/2023
Protocolo 232237344 de 06/09/2023
Nome da empresa OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA NIRE 29203075212
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 109943933393878 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/09/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

12/09/2023

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l5h7QP8-0GFSA&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 01927956510-RICARDO QUADROS MENEZES
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98414591 em 12/09/2023
Protocolo 232237344 de 06/09/2023
Nome da empresa OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA NIRE 29203075212
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98414591 em 12/09/2023
Protocolo 232237344 de 06/09/2023
Nome da empresa OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA NIRE 29203075212
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 109943933393878 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/09/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

12/09/2023

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL
NA JUCEB

Eu, RICARDO QUADROS MENEZES, CPF  profissional contabilista,
inscrito(a) no CRC/ BA sob nº 037015, declaro, sob as penas da lei, que os documentos
apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado
da Bahia são verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos
documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).

DOCUMENTOS APRESENTADOS

1- 5ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA OPEN SOLUÇÕES
TRIBUTÁRIAS LTDA, 8 PÁGINAS;2- DBE, 1 PÁGINA;3- DOCUMENTO OAB DO SÓCIO
ALEXANDRE MARQUES ANDRADE LEMOS, 2 PÁGINAS;4- DOCUMENTO RG DA SÓCIA
EUZILDA MARQUES DA SILVA, 1 PÁGINA;5- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DO SÓCIO
ALEXANDRE MARQUES ANDRADE LEMOS, 1 PÁGINA;6- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
DA SÓCIA EUZILDA MARQUES DA SILVA, 1 PÁGINA;

SALVADOR/BA, 24 de agosto de 2023.

___________________________________

RICARDO QUADROS MENEZES

Assinado Digitalmente

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l64bBLSNqM72S2c9e1A-XpYWXufw58Y4Kg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 01927956510-RICARDO QUADROS MENEZES

Anexo - Contrato Social (1068163)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 59



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98414591 em 12/09/2023
Protocolo 232237344 de 06/09/2023
Nome da empresa OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA NIRE 29203075212
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 109943933393878 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/09/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

12/09/2023

232237344

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA

PROTOCOLO 232237344 - 06/09/2023

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29203075212
CNPJ 09.094.300/0001-51
CERTIFICO O REGISTRO EM 12/09/2023
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98414591 DE 12/09/2023 DATA AUTENTICAÇÃO 12/09/2023

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98414591

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: - RICARDO QUADROS MENEZES - Assinado em 06/09/2023 às 10:09:22
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Gustavo Batista dos Reis 

C U R R I C U L U M   V I T A E 

E-mail: gr@dmadvocacia.com.br 
 
Documentos de Identidade: OAB-BA n. 45.082 
 

 

 

Endereço Comercial: Rua Edístio Pondé, 353, cj. 909/910, Ed. Empresarial Tancredo Neves, 
Stiep, Cep 41770-395, Salvador-Ba 

 
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA 
 
1.1 GRADUAÇÃO: Bacharelado em direito – Faculdade Baiana de Direito – Formado no 
segundo semestre de 2014.  

1.2 ESPECIALIZAÇÃO: Pós-Graduado em Planejamento Tributário pela Estácio de Sá  

 
II – HISTÓRICO PROFISSIONAL  

2.1 A partir de 2013: 

EMPRESA: Advocacia Mendonça e Associados Advogados  
 

2.2 A partir de 2015:  

EMPRESA: Damasceno & Marques Advocacia  

FUNÇÃO: Advogado tributarista  
 

2.3 A partir de 2015: 

EMPRESA: Open Treinamentos Empresariais e Editora Ltda. 

FUNÇÃO: Consultor tributário, Supervisor do sistema Web Gestão Tributária 
(gestaotributaria.com.br) e Colaborador do blog Foco Tributário (focotributario.com.br). 
 

III – CURSOS E PALESTRAS: 

3.1 Professor na área tributária, ministrando cursos para entidades públicas e privadas pelo 
Brasil, como Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região, CEMIG, CREMESP, Universidades 
Federais, Ministério Público do Trabalho, Agência Nacional de Energia Elétrica, entre outros. 

3.2 Curso de Gestão Tributária de Contratos e Convênios ministrado em Rio Branco – AC 

3.3 Curso de Retenção Previdenciárias em Belo Horizonte – MG 
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3.4 Curso de Gestão Tributária no Conselho Regional de Medicina de São Paulo  

3.5 Curso de Retenções na Fonte abordando o INSS, ISS, PIS, COFINS no Sebrae/BA 

3.6 Treinamento para uso de recurso de busca de orientação tributária no Sistema Web 
Gestão Tributária para o Instituto Federal de Ciência e Tecnologia de São Paulo 

3.7 Curso de Gestão Tributária de Contratos no SESC Pantanal 

3.8 Curso de Gestão Tributária de Contratos e Convênios na Universidade Federal do Mato 
Grosso do Sul 

IV – ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

4.1 Participação como presidente de mesa no Congresso Brasileiro de Gestão Tributária na 
Administração Pública 4ª edição. 

4.2 Conclusão em curso de Português na UFBa, Propeep – Programa de Pesquisa, Ensino e 
Extensão de Português. 
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R. Frederico Simões, 125 , Edf. Liz Empresarial sala 401 - Caminho das Árvores - Salvador -
Bahia. CEP 41820-774

www.opensolucoestributarias.com.br   I 0800 888 1482

- SaSSaaaalvlvlvlvlvvl addadadddadadddddadddddorororrroooooorrororrooooororrroroorrrroooorrrrorrrr -

DADOS BANCÁRIOS OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS

Banco: Banco 

Alexandre Marques
Fundador

Razão Social: Open Soluções Tributárias LTDA

CNPJ: 09.094.300/0001-51

Endereço:
R. Frederico Simões, 125 , Edf. Liz Empresarial sala 
401 - Caminho das Árvores - Salvador - Bahia. CEP 
41820-774

Município: Salvador / Bahia

Telefones: 0800 888 1482 / (71) 9 9705-5273

E-mail: open@opentreinamentos.com.br
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AO
Ministério Público do Estado da Bahia
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,

os dados de Identi cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
ção cadastral.

mação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

E INSCRIÇÃO
00/0001-51 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
DATA DE ABERTURA
21/09/2007

RESARIAL
OLUCOES TRIBUTARIAS LTDA

ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ONSULTORIA, TREINAMENTOS, EDITORA E SISTEMAS

PORTE
EPP

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
2 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
1 - Comércio varejista de livros
0 - Edição de livros
0 - Edição de revistas
1 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
0 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
0 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
0 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
1 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
4 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
ociedade Empresária Limitada

RO
ERICO SIMOES

NÚMERO
000125

COMPLEMENTO
EDIF LIZEMPRESARIAL SALA 401

74
BAIRRO/DISTRITO
CAMINHO DAS ARVORES

MUNICÍPIO
SALVADOR

UF
BA

 ELETRÔNICO
@OPENSOLUCOESTRIBUTARIAS.COM.BR

TELEFONE
(71) 3341-1482

RATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/09/2007

SITUAÇÃO CADASTRAL

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

o dia 12/09/2023 às 13:54:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

ULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

adece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui
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Rua Edistio Pondé, 353, Edf. Emp. Tancredo Neves, Salas 909 e 910, 
Stiep - Salvador - Bahia. CEP 41.770-395 | CNPJ: 09.094.300/0001-51

0800 888 1482           www.opensolucoestributarias.com.br

DECLARAÇÃO 

                        A Open Soluções Tributárias Ltda por intermédio do 
seu representante legal Alexandre Marques Andrade Lemos, 
brasileiro, casado, advogado, portador do RG n  e do 
CPF nº  DECLARA para fins de cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo o 
maior de 14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz.

Salvador, 16 de maio de 2024
                                                             

                                            _______________________________
                                     Alexandre Marques Andrade Lemos 

                                                      Sócio-Administrador
CPF
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Rua Edistio Pondé, 353, Edf. Emp. Tancredo Neves, Salas 909 e 910, 
Stiep - Salvador - Bahia. CEP 41.770-395 | CNPJ: 09.094.300/0001-51

0800 888 1482           www.opensolucoestributarias.com.br

DECLARAÇÃO 

                        A Open Soluções Tributárias Ltda por intermédio do 
seu representante legal Alexandre Marques Andrade Lemos, 
brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº  e do 
CPF nº  DECLARA nos termos da Resolução nº 
37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, que 
não há em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, 
dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de 
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de 
cargos de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público do 
Estado da Bahia, vinculados direta ou indiretamente às unidades 
situadas na linha hierárquica da área encarregada da contratação.
Declara também estar ciente de que a referida vedação compreende 
o interregno entre a deflagração do procedimento de contratação e o 
período até 6 (seis) meses após a desincompatibilização do exercício 
dos respectivos cargos e funções, consoante Resolução nº. 37/2009 
do Conselho Nacional do Ministério Público.

Salvador, 16 de maio de 2024
                                                             

                                            _______________________________
                                     Alexandre Marques Andrade Lemos 

                                                      Sócio-Administrador
CPF
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.094.300/0001-51
Razão

Social: OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA

Endereço: R FREDERICO SIMOES 125 ED LIZ EMPR SL 401 / CAMINHO DAS
ARVORES / SALVADOR / BA / 41820-774

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/05/2024 a 03/06/2024

Certificação Número: 2024050501430967938857

Informação obtida em 13/05/2024 07:28:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

13/05/2024, 07:29 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1Anexo Certidões de regularidade do contratado (1069950)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 87



22/02/2024, 09:25 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA
CNPJ: 09.094.300/0001-51
Endereço: RUA FREDERICO SIMOES Nº 000125 - CAMINHO DAS ARVORES,

SALVADOR/BA - CEP: 41820774 - EDIF LIZEMPRESARIAL SALA 401

Número da Certidão: 862374

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 09:18:54 horas do dia 22/02/2024.
Válida até dia 22/05/2024.

Código de controle da certidão: 585C.217D.908D.4874.1F8D.EE2F.6488.E053

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA
CNPJ: 09.094.300/0001-51 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:53:39 do dia 05/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/07/2024.
Código de controle da certidão: FC18.C81D.781D.978E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.094.300/0001-51
Certidão nº: 1048413/2024
Expedição: 05/01/2024, às 10:01:13
Validade: 03/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que OPEN SOLUCOES TRIBUTARIAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.094.300/0001-51, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS

Anexo - TR - Ajustado - V.2 (1077596)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 101



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS

Anexo - TR - Ajustado - V.2 (1077596)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 102



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS

Anexo - TR - Ajustado - V.2 (1077596)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 103



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS

Anexo - TR - Ajustado - V.2 (1077596)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 104



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS

Anexo - TR - Ajustado - V.2 (1077596)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 105



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS

Anexo - TR - Ajustado - V.2 (1077596)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 106



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS

Anexo - TR - Ajustado - V.2 (1077596)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 107



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS

Anexo - TR - Ajustado - V.2 (1077596)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 108



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS

Anexo - TR - Ajustado - V.2 (1077596)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 109



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS

Anexo - TR - Ajustado - V.2 (1077596)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 110



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS

Anexo - TR - Ajustado - V.2 (1077596)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 111



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS

Anexo - TR - Ajustado - V.2 (1077596)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 112



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS

Anexo - TR - Ajustado - V.2 (1077596)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 113



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS

Anexo - TR - Ajustado - V.2 (1077596)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 114



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS

Anexo - TR - Ajustado - V.2 (1077596)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 115



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS

Anexo - TR - Ajustado - V.2 (1077596)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 116



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS

Anexo - TR - Ajustado - V.2 (1077596)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 117



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS

Anexo - TR - Ajustado - V.2 (1077596)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 118



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS

Anexo - TR - Ajustado - V.2 (1077596)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 119



Anexo - Proposta - Atualizada (1077702)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 120



AO
Ministério Público do Estado da Bahia

Anexo - Proposta - Atualizada (1077702)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 121



Anexo - Proposta - Atualizada (1077702)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 122



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 

 
 

Anexo - Proposta - Atualizada (1077702)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 123



 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

Anexo - Proposta - Atualizada (1077702)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 124



 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

Anexo - Proposta - Atualizada (1077702)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 125



Anexo - Proposta - Atualizada (1077702)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 126



Anexo - Proposta - Atualizada (1077702)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 127



Solicita orçamento para a realização de Curso In Company
grc@opentreinamentos.com.br <grc@opentreinamentos.com.br>
Qua, 27/03/2024 08:02
Para:Maria Rosineide Sales Afonso <maria.sales@mpba.mp.br>
Cc:Luis Augusto Ferreira dos Santos <luis.ferreira@mpba.mp.br>;Fredson Delgado da Silva <fredson.silva@mpba.mp.br>

1 anexos (485 KB)
PROPOSTA DO CURSO IN COMPANY.pdf;

Prezados(as):
Bom dia!

Segue proposta conforme solicitado.
Qualquer outra solicitação ou dúvida estamos a disposição.

A .

De:Maria Rosineide Sales Afonso <maria.sales@mpba.mp.br>
Enviado: terça-feira, 26 de março de 2024 16:24
Para: Luciana Amorim <agenda@opentreinamentos.com.br>; Marli Mendes <marli@opensolucoestributarias.com.br>
Cc: Luis Augusto Ferreira dos Santos <luis.ferreira@mpba.mp.br>; Fredson Delgado da Silva <fredson.silva@mpba.mp.br>
Assunto: Solicita orçamento para a realização de Curso In Company

Prezado(a),

Como órgão público estadual e visando promover melhor capacitação de nossos servidores, via
ensino corporativo, na seara contábil e financeira; venho, por meio desta, solicitar um orçamento para
a realização de curso In Company, a realizar-se possivelmente neste primeiro semestre de 2024, com
duração de 03 (três) dias, na sede deste Ministério Público do Estado da Bahia (CAB), com temas
especialmente voltados para o IR, Contribuições previdenciárias e ISS; bem como suas consequentes
retenções tributárias no âmbito da Administração Pública Estadual (EFD-Reinf e eSocial com
DCTFWeb).

Att,

Mª Rosineide S Afonso
Luis F. dos Santos
Coordenação de Contabilidade, Custos e Finanças
Diretoria de Contabilidade e Finanças
Ministério Público do Estado da Bahia

Anexo - E-mails - Tratativas (1077711)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 128



PROPOSTA - OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS

grc@opentreinamentos.com.br <grc@opentreinamentos.com.br>
Qui, 23/05/2024 16:09
Para:Luis Augusto Ferreira dos Santos <luis.ferreira@mpba.mp.br>;Fredson Delgado da Silva <fredson.silva@mpba.mp.br>
Cc:Maria Rosineide Sales Afonso <maria.sales@mpba.mp.br>

1 anexos (551 KB)
proposta-do-curso-in-company.pdf;

Prezados(as):
Boa tarde!!

Segue proposta conforme solicitados.

A ,

Anexo - E-mails - Tratativas (1077711)         SEI 19.09.40883.0009881/2024-25 / pg. 129
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Quarenta mil e trezentos reais

2024

33.90.39 R$ 43.000,00 R$  40.300,00

20XX R$

20XX R$
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353.215 Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade Assistente Técnico-Administrativo

Unidade de Finanças - CA - CEAF
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e curso In Company “Gestão Tributária de Contratos e Convênios”, com carga horária de 24 horas/aulas totais, para 20 s

omplementar:

ora: 40.601 / 0005 – CEAF

or/BA Órgão: ESTADO DA BAHIA Unidade compradora: 926302 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHI

da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, III, f Tipo: Ato que autoriza a Contratação D

puta: Não se aplica Registro de preço: Não

lgação no PNCP: 05/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP

ão PNCP: 13937032000160-1-000826/2024 Fonte: Compras.gov.br

L ESTIMADO DA COMPRA

0

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 40.300,00

Arquivos Histórico

1 itens Página

Descrição� Quantidade� Valor unitário estimado� Valor total estimado�

Treinamento Qualificação
Profissional Treinamento
Qualificação Profissional

1 R$ 40.300,00 R$ 40.300,00

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o
eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigido
de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um cole
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de ago

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção d
concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estr
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

aldeservicos.economia.gov.br

001





CONHEÇA O MP ÁREAS DE ATUAÇÃO SERVIÇOS COMUNIC

AUMENTARFONTE CONTRASTE Atendimento ao Cidadão Po
365 Webmail Intranet IDEA SEI! Lupa Pla

Contratações | Contratações Diretas

FORNECEDORES
SANCIONADOS

CONCORRÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO PRESENCIAL

CONCURSO

CONVITE

TOMADA DE PREÇO

AVISOS DE
DISPENSAS DE
LICITAÇÕES

CONTRATAÇÕES
DIRETAS

CONTRATOS E
ADITIVOS

CONVÊNIOS E
INSTRUMENTOS
CONGÊNERES

VerVer RastrearRastrear Controle de acessoControle de acesso

Processo Administrativo (SEI):Processo Administrativo (SEI): 1909408830009881202425

Modalidade de Contratação:Modalidade de Contratação: Inexigibilidade de Licitação

Nº da Dispensa/Inexigibilidade:Nº da Dispensa/Inexigibilidade: 026/2024

Fundamento Legal:Fundamento Legal: Art. 74, III, f da Lei Federal Nº
14.133/2021

Parecer Jurídico nº:Parecer Jurídico nº: s/n

Favorecido (a):Favorecido (a): Open Soluções Tributárias Ltda, CNPJ nº
09.094.300/0001-51

Objeto:Objeto: Realização de curso In Company
“Gestão Tributária de Contratos e
Convênios”, com carga horária de 24
horas/aulas totais, para 20 servidores
do MPBA

Valor:Valor: R$ 40.300,00 (quarenta mil e trezentos
reais)

Unidade Orçamentária / Gestora:Unidade Orçamentária / Gestora: 40.601 / 0005 – CEAF

Data da Autorização:Data da Autorização: 04/06/2024

Link:Link: download

Processo Administrativo (SEI):Processo Administrativo (SEI): 1909008720015041202483

Modalidade de Contratação:Modalidade de Contratação: Dispensa de Licitação

Nº da Dispensa/Inexigibilidade:Nº da Dispensa/Inexigibilidade: 110/2024

Fundamento Legal:Fundamento Legal: Art. 75, II da Lei Federal Nº
14.133/2021

Parecer Jurídico nº:Parecer Jurídico nº: s/n

Favorecido (a):Favorecido (a): Roseney Alves da Fonseca, CNPJ nº
12.471.480/0001-58

Objeto:Objeto: Prestação de serviços de decoração,
buffet e recepção para evento
institucional a ser realizado na
Promotoria de Justiça Regional de Feira
de Santana

Valor:Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Unidade Orçamentária / Gestora:Unidade Orçamentária / Gestora: 40.101/0023 – Promotoria de Justiça
Regional de Feira de Santana

Data da Autorização:Data da Autorização: 04/06/2024

Link:Link: download

Processo Administrativo (SEI):Processo Administrativo (SEI): 1909008720014805202480

Modalidade de Contratação:Modalidade de Contratação: Dispensa de Licitação

Nº da Dispensa/Inexigibilidade:Nº da Dispensa/Inexigibilidade: 108/2024

Fundamento Legal:Fundamento Legal: Art. 75, II da Lei Federal Nº
14.133/2021
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Conteúdo Ajuda Buscar
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